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PARECERDO VENCIDO NOR /2014C1~

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
sobre o Projeto de Lei nO 38/2011, que
"Dispõe sobre a inclusão do nome da
pessoa que fizer a indicação política
quando da nomeação e contratação de
servidores e empregados públicos no
âmbito administrativo do Distrito Federal."
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RELATOR: Deputado Alírio Neto

I- RELATÓRIO

o ilustre Deputado Chico Vigilante apresentou o projeto de lei em epígrafe,

que objetiva estabelecer a obrigatoriedade, nos atos de nomeação e contratação de

servidores e empregados públicos da Administração Direta e Indireta do Distrito

Federal, de menção ao nome do indicante político.

A relatora designada por esta Comissão para analisar e, consequentemente,

emitir parecer sobre a matéria, Deputada Luzia de Paula, apresentou parecer

favorável, considerando a proposição meritória, e, por conta disso, se manifestando

ao fim do voto pela sua aprovação.

Todavia, a Comissão manifestou-se pela rejeição ao parecer. Em decorrência

fomos designados pela Presidente, Deputada Celina Leão, para elaborar o Parecer do

Vencido, pela rejeição da matéria, uma vez que ao dispor sobre nomeação de

servidores na seara do Poder Executivo, a propositura, além de vícios de

constitucionalidade, já que contraria os artigos 53, 71 e 100 da Lei Orgânica do

Distrito Federal, ao mesmo tempo busca trazer para o Poder Legislativo uma

atribuição que incumbe legalmente ser tratada exclusivamente pelo Chefe do Poder

Executivo, fato que impossibilita decisão favorável no que diz respeito ao seu m' ito.
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II- VOTO DO RELATOR

Diante do argumento aqui expendido, resta-nos somente declarar que a

matéria, quanto ao mérito, não atende aos critérios de exame estabelecidos para

esta Comissão de Assuntos Sociais, razão por que nos manifestamos pela rejeição do

Projeto de Lei nO 38, de 2011.

Sala das Comissões, em .

DEPUTADA CELINA LEÃO
Presi ente
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